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Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Suco de Me-
lancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Escarola e Suco de La-

ranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.
Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE: 1 ano a 1 ano e 11meses: Sopa + 
Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Abacaxi.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Melão.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 
e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 
Pera.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Suco de Me-
lancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Escarola e Suco de La-

ranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos – Sopa + Sobremesa 
(Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Abacaxi.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Melão.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 
e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 
Pera.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

B-CEMEI – EMEI do CEMEI
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
LANCHE: 4 a 6 anos – Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho).
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata Doce, Abo-
brinha e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Cenoura, Chuchu, 
Acelga e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Frango, Batata, Abobrinha, Escarola e 
Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha e 
Pera.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 
e Banana.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 
Pera.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses: Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela Cozida e Suco 
de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura Cozida e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba Cozida, 

Acelga Cozida e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Escarola Cozida e Suco 

de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata Cozida e Mamão.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Sopa + Sobremesa 

(Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 

e Pera.
Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 

Chuchu e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, Acelga 

e Banana.
Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 

Escarola e Mamão.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 

Pera.
Nota:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho)
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Margarina.
Quinta-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses – Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.

3. Os valores, em reais, do saldo de capital a serem ini-
cialmente disponibilizados para utilização em despesas em 
custeio, para que possamos realizar adequações no preparo das 
bases para a prestação de contas, a ser realizada em fevereiro 
de 2017;

Nos próximos dias será liberada nova funcionalidade nas 
planilhas já utilizadas para a prestação de contas, onde esse 
levantamento deverá ser registrado. Assim que a ferramenta 
estiver disponível, todos serão prontamente informados.

Reforçamos que essas mudanças na realização de despesas 
serão válidas excepcionalmente para este 3º repasse de 
2016, não invalidando procedimentos de devolução ao Tesouro 
por invasão de dotação de qualquer UE em momentos anterio-
res, nem liberando a utilização de valores de capital para uso 
em custeio de forma permanente, para futuros repasses.

Caso a U.E. não utilize todo o valor do saldo de capital 
inicialmente indicado em despesas de custeio, ao término do 
período de realização de despesas as eventuais sobras per-
manecerão na dotação de capital para fins de reprogramação.

Supondo que uma UE tenha reprogramado no término da 
prestação de contas do 2º repasse de 2016 os seguintes valores: 
R$4.000,00 de custeio (C) e R$57.000,00 de capital (K). Ela 
deverá informar:

Valor total de despesas realizadas entre 01/09/2016 
e 03/12/2016 ( 

* Custeio (C): R$ 1.527,32
* Capital (K): R$ 2.354,97
Saldos após as despesas do período entre 01/09/2016 

e 03/12/2016: 
* Custeio (C): R$ 2.472,68
* Capital (K): R$ R$ 54.645,03
Valor de capital (K) para utilização em custeio (C): 

R$44.645,03
Nesse exemplo, a UE terá, como resultado final desse pro-

cedimento o seguinte cenário:
o Saldo para utilização em despesas de custeio até 

03/02/2017 (C): R$ 47.117,71
o Saldo para utilização em despesas de capital até 

03/02/2017 (K): R$ 10.000,00
Se parte destes R$ 44.645,03 não forem utilizados em 

despesas de custeio até a data de 03/02/2017, serão repro-
gramados na dotação original, ou seja, capital, devendo ser 
considerados na formulação do Plano Anual de Atividades 
– PAA 2017 e no cálculo dos percentuais capital/custeio dos 
próximos repasses.

Coordenadoria de Planejamento e Orçamento / Divisão de 
Acompanhamento e Prestação de Contas

Secretaria Municipal de Educação

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR

COMUNICADO Nº 219 – Dezembro - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s e 
CEMEI e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Muni-
cipal de Ensino / GESTÃO DIRETA E MISTA, os cardápios que 
deverão ser cumpridos na semana de 12/12 a 16/12/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA)

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, 
VP)

A - CEI MUNICIPAL, CCI e CEMEI – CEI do CEMEI
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO - 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata, Chuchu 
e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata Doce, Abo-
brinha e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Batata, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Cenoura, Chuchu, 
Acelga e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Frango, Batata, Abobrinha, Escarola e 
Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Banana.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Pera.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

 VILA PRUDENTE
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-223
SUBPREFEITURA VILA PRUDENTE
ENDERECO: AVENIDA DO ORATORIO, 172
2014-0.211.769-4 KAREN THAIS DE ALMEIDA LOPES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.037.504-5 ALZIRA DE LOURDES GONCALO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2016-0.047.104-4 ALZIRA DE LOURDES GONCALO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo, convocada(s) para no prazo 

de 05(cinco) dias corridos contados da data desta publicação, 
a comparecer na Av. do Oratório, 172 – Jd. Independência, no 
Setor de Finanças/Almoxarifado no horário das 9:00 as 12:00 e 
das 13:00 as 16:00 horas.

PROCESSO NE EMPRESA VALOR DOCTS
60602016/0000177-0 116507 COM. SISAL MAT. PARA 

CONST. E SERV. LTDA-ME 4.200,00 0
Obs: A entrega da Nota de Empenho, fica condicionada a 

apresentação do(s) documento(s) abaixo especificado(s) para 
cada caso, devidamente atualizado(s),

(X) 0 Nenhum
( ) 1 Copia do CNPJ;
( ) 2 FGTS – Certificado de Regularidade para com o fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço;
( ) 3 CND de Tributos Mobiliário expedida pela Secretaria 

Municipal de Finanças do Município de São Paulo, ou caso 
a detentora não seja inscrita no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliários deste Município de São Paulo, declaração sob as 
penas da lei, de que não é cadastrada e que nada deve a esta 
Municipalidade relativamente a tais tributos.

( ) 4 CND de Tributos Imobiliário expedida pela Secretaria 
Municipal de Finanças do Município de São Paulo.

( ) 5 Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA

( ) 6 Declaração de não inscrição no Cadin
( ) 7 Prova de regularidade com a Fazenda do Município 

sede.
( ) 8 Certidão Conjunta Negativa dos Débitos Relativos 

aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

( ) 9 Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadu-
al (do Domicilio Sede da Proponente) pertinente ao seu ramo 
de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto 
licitado;

( ) 10 Prorrogação da validade da proposta, até a presente 
data.

 SAPOPEMBA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO
No uso das atribuições que me são conferidas pela Lei Mu-

nicipal nº 13.399 de 01/08/2002, e a vista dos elementos cons-
tantes do presente processo e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 44.279/03 e 
inciso VIII do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93, alterado pela 
Lei nº 9.648/98, AUTORIZO: a) emissão da nota de empenho 
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como reforço a NE nº 
5.001/2016 onerando a dotação 72.10.15.122.3024.2.100.3.3.
90.39.00.00, tendo como objeto o consumo de água e esgoto 
desta Subprefeitura de Sapopemba, para o exercício de 2016, 
contrato este firmado com a Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo – SABESP, CNPJ nº 43.776.517/0001-80, 
b) os pagamentos, respeitadas as exigências e formalidades 
legais e c) o cancelamento de saldo se houver.

 CULTURA
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC

COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-223
DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO HISTORICO
ENDERECO: AV. SAO JOAO, 473 - 7 ANDAR
2014-0.330.589-3 MARIA CRISTINA PEREIRA DE AL-

MEIDA MANZANO
COMUNICAR AO INTERESSADO: APRESENTAR NOVAS PE-

ÇAS GRÁFICAS DO PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO INSERINDO 
REPRESENTAÇÃO FIDEDIGNA DA SITUAÇÃO ATUALDO IMÓVEL.

2016-0.180.072-6 A PEROLA DOS TAPETES LTDA
O INTERESSADO DEVERA JUNTAR AO PROCESSO: 1) FO-

TOGRAFIA, EM DUAS VIAS, DA FACHADA DO IMOVEL. IN-
CLUIR O TERREO E AO MENOS MAIS UM ANDAR, SE HOUVER. 
NUMA VIA, A SITUACAO SEM ANUNCIO, NA OUTRA, INDICAR 
A POSICAO DO ANUNCIO. 2) DESENHO DO ANUNCIO COM AS 
MEDIDAS(BASE, ALTURA EESPESSURA), ALTURA DO ANUNCIO 
EM RELACAO A CALCADA, ESPECIFICACOES DE MATERIAIS E 
CORES E FORMA DE FIXACAO DO ANUNCIO. AS DIRETRIZES 
DEINSTALACAO DE ANUNCIO EM IMOVEL TOMBADO PERMI-
TEM: AREA MAXIMA DE 1, 50 M ; ALTURA (EM RELACAO A 
CALCADA) ENTRE 2,20 E 5,00 METROS; E AVANCO MAXIMO 
(DO PLANO DA FACHADA) DE 15 CM

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 COMUNICADO SME/COPLAN/DIACON Nº 
001/2016

Prezados Senhores Diretores Regionais e servidores 
responsáveis pela gestão do Programa de Transferência 
de Recursos Financeiros – PTRF,

Dada a autorização para a utilização dos saldos de capital 
em despesas de custeio no âmbito do PTRF promovida pela 
Portaria SME nº 7850 de 03/12/2016, seguem orientações 
adicionais a respeito dos procedimentos a serem adotados na 
prestação de contas do 3º repasse de 2016.

A autorização para a utilização de saldo de capital em 
despesas de custeio se dará em caráter excepcional e apenas 
durante o período de realização de despesas do 3º repasse de 
2016, previsto na Portaria SME nº 7.333/16.

As APMs e APMSUACs deverão informar:
1. Os gastos efetivamente realizados, tanto em custeio 

como em capital, no período entre 01/09/2016 e 03/12/2016;
2. Saldos das duas dotações, já considerando as despesas 

no período entre 01/09/2016 e 03/12/2016;

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 9 de dezembro de 2016 às 05:03:26.
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Quinta-feira: Leite Integral.
Sexta-feira: Leite Integral.
Nota: O leite integral poderá ser batido com abacate, ba-

nana, maçã e/ou mamão conforme disponibilidade (excedente) 
dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 1 ano a 1 ano e 11meses: Sopa + 
Sobremesa (Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Abacaxi.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Melão.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-
brinha e Abacaxi.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 
Banana.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária: 2 a 6 anos:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 2 a 6 anos: Bebida + Acompanhamento:
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
COLAÇÃO: 2 a 6 anos: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 2 a 6 anos - Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Suco de Me-
lancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Beterraba, Acelga e Suco 

de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Escarola e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 2 a 6 anos – Bebida:
Segunda-feira: Composto Lácteo.
Terça-feira: Composto Lácteo.
Quarta-feira: Composto Lácteo.
Quinta-feira: Composto Lácteo.
Sexta-feira: Composto Lácteo.
Notas:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Caso haja estoque excedente de leite integral, o mesmo 

poderá ser batido com abacate, banana, maçã e/ou mamão 
conforme disponibilidade (excedente) dessas frutas na unidade.

REFEIÇÃO DA TARDE - 2 a 6 anos: Sopa + Sobremesa (Fru-
ta) conforme composição abaixo:

Quinta-feira: Macarrão com PTS, Beterraba Cozida, Acelga 
Cozida e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Escarola Cozida e Mamão.
Notas:
1. Feculentos, Legumes, Legumes Fonte de vitamina A e 

Verduras deverão ser fornecidos cozidos.
2. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

3. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

4. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

5. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE: 8 a 11 meses: Mamadeira preparada com Fórmu-

la Láctea Infantil (2º Semestre).
REFEIÇÃO DA TARDE: 8 a 11 meses: Sopa + Sobremesa 

(Fruta) conforme composição abaixo:
Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 

e Pera.
Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 

Chuchu e Abacate.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-

brinha e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 

Escarola e Mamão.
Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 

Banana.
Nota:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 1 ano a 1 ano e 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 1 ano a 1 ano e 11meses - Bebida + Acompa-

nhamento:
Segunda-feira: Leite Integral e Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Leite Integral e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Leite Integral e Pão Hot Dog Integral com 

Margarina.
Quinta-feira: Leite Integral e Bolo Individual Integral.
Sexta-feira: Leite Integral e Pão de Forma Integral com 

Margarina.
COLAÇÃO: 1 ano a 1 ano e 11meses - Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta indicada poderá ser substituída por outra, 

caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o 
próximo recebimento da feira.

ALMOÇO: 1 ano a 1 ano e 11 meses: Refeição + Sobremesa 
(Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Suco de Me-
lancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce e 

Abacate.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Beterraba, Acelga e Suco 

de Laranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Escarola e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
LANCHE - 1 ano a 1 ano e 11meses – Bebida:
Segunda-feira: Leite Integral.
Terça-feira: Leite Integral.
Quarta-feira: Leite Integral.

Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 6 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Chuchu e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, 
Acelga e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Frango, Batata Doce, Abobrinha, Escarola 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser amassada com o garfo até 

que atinja a consistência de purê, e as carnes deverão ser bem 
picadas e desfiadas.

2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 
amassada com o garfo.

3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 
outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 6 meses: Mamadeira preparada 
com Fórmula Láctea Infantil (2º semestre) + Papa de Fruta das 
seguintes frutas:

Segunda-feira: Pera.
Terça-feira: Abacate.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Mamão.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 7 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO 7 meses: Papa de Frutas das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa (Papa de 
Fruta ou Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Macarrão, Frango, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Suco de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Pera.

Quarta-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata 
Doce, Chuchu e Abacate.

Quinta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Batata, Chuchu, 
Acelga e Suco de Laranja.

Sexta-feira: Arroz, Frango, Batata Doce, Abobrinha, Escarola 
e Mamão.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

LANCHE: 7 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (2º Semestre).

REFEIÇÃO DA TARDE: 7 meses: Papa Principal + Sobremesa 
(Papa de Fruta) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Ovo, Cenoura, Batata, Abobrinha e 
Pera.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Abacate.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-
brinha e Maçã.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 
Banana.

Notas:
1. A Papa Principal deverá ser ligeiramente amassada com 

o garfo e as carnes deverão ser bem picadas e desfiadas.
2. A Papa de fruta deverá ser raspada com a colher ou 

ligeiramente amassada com o garfo.
3. A fruta indicada para a papa poderá ser substituída por 

outra, caso não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida 
até o próximo recebimento da feira.

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 8 a 11 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 8 a 11 meses
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (2º 

Semestre) + os seguintes acompanhamentos:
Segunda-feira: Pão Bisnaguinha.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Pão Bisnaguinha.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
COLAÇÃO: 8 a 11 meses: Fruta:
Segunda-feira: Maçã.
Terça-feira: Maçã.
Quarta-feira: Maçã.
Quinta-feira: Banana.
Sexta-feira: Banana.
Nota: A fruta deverá ser raspada com a colher ou amassada 

com o garfo.
A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso não 

esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o próximo 
recebimento da feira.

ALMOÇO: 8 a 11 meses : Refeição + Sobremesa (Fruta ou 
Suco) conforme composição abaixo:

Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela Cozida e Suco 
de Melancia.

Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura Cozida e Pera.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Batata Doce 

Cozida e Abacate.

REFEIÇÃO: 4 a 6 anos
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Berinjela e Suco de Me-

lancia.
Terça-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura e Abacaxi.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba, Acelga 

e Mamão.
Quinta-feira: Macarrão com PTS, Escarola e Suco de La-

ranja.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Batata e Mamão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receituá-
rio Padrão de CEI”, disponível no site da CODAE para variar as 
preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 220 - Dezembro - 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEBS’s e SME CON-
VÊNIOS / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão 
ser cumpridos na semana de 12/12 a 16/12/2016 do:

AGRUPAMENTO 1: SUB PREFS (AD, BT, CL, CS, MB, PA, PI, 
SA) e

AGRUPAMENTO 4: SUB PREFS (AF, IP, JA, MO, SB, SM, VM, 
VP)

MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, EMEBS e SME CON-

VÊNIO –
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral 

com Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE – Período de 5 ou 6 horas - EMEI, EMEBS e SME 

CONVÊNIO
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-

leia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce. (Ag 1)
Terça-feira: Leite Integral e Cereal (Flocos de Milho). (Ag 4)
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, EMEBS e SME CONVÊNIO
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Cenoura e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, PTS, Chuchu e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Beterraba e Me-

lão.
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Repolho e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão,Carne Bovina ou Frango, Acelga 

e Gelatina.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída 1 vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Suco de Uva Integral e Biscoito Doce. (Ag 4)
Quarta-feira: Biscoito Doce
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Quinta-feira: Suco de Uva Integral e Biscoito Doce. (Ag 4)
Sexta-feira: Biscoito Doce.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*
COMUNICADO Nº 221 - Dezembro – 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores dos Centros de Educação Infantil – CEI´s 
e Centro de Convivência Infantil- CCI´s, da Rede Municipal de 
Ensino / GESTÃO DIRETA e MISTA, os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 12/12 a 16/12/2016 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, 

SE, ST).
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 0 a 5 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM, ALMOÇO, LANCHE e REFEIÇÃO DA TARDE:
Mamadeira preparada com Fórmula Láctea Infantil (1º 

Semestre).
NOTA: Para os bebês de 4 a 5 meses que já iniciaram a 

alimentação complementar, seguir o seguinte esquema:
DESJEJUM: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea 

Infantil (1º Semestre).
ALMOÇO: Papa Principal (Seguir composição da papa do 

almoço de 6 meses). Obs: No dia do ovo, substituir por carne 
ou frango.

LANCHE: Mamadeira preparada com Fórmula Láctea In-
fantil (1º Semestre) + Papa de Fruta (Seguir a papa de fruta do 
almoço de 6 meses).

REFEIÇÃO DA TARDE: Mamadeira preparada com Fórmula 
Láctea Infantil (1º Semestre).

SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Faixa Etária 6 meses:
Hidratação: Água fervida ou filtrada nos intervalos.
DESJEJUM: 6 meses: Mamadeira preparada com Fórmula 

Láctea Infantil (2º Semestre).
COLAÇÃO: 6 meses: Papa de Fruta das seguintes Frutas:
Segunda-feira: Maçã.

CONSELHOMUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO CONPRESP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De acordo com o artigo 14 da Lei n° 10.032/85 ficam notificados os proprietários dos imóveis e os demais
interessados de que o Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
da Cidade de São Paulo – CONPRESP, em sua 638ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de outubro de 2016,
resolveu:
TOMBAR EX OFFÍCIO o CONJUNTO DAS ANTIGAS INSTALAÇÕES DA ESCOLA POLITÉCNICA, localizado no
Bom Retiro, composto pelas edificações e lotes descritos a seguir, conforme processo administrativo nº
2015 0.035.785 1, sendo esta decisão objeto da RESOLUÇÃO 28/CONPRESP/2016, publicada no Diário
Oficial da Cidade em 02 de novembro de 2016 – página 55. A saber:

1. EDIFÍCIO PAULA SOUZA – Praça Coronel Fernandes Prestes nº 74 (Setor 018 – Quadra

050 – Lote 0267 8);

2. EDIFÍCIO RODOLFO SANTIAGO – Praça Coronel Fernando Prestes nº 30, esquina com

Avenida Tiradentes s/nº (Setor 018 – Quadra 050 – Lote 0267 8);

3. EDIFÍCIOS HIPÓLITO PUJOL E OSCAR MACHADO – Praça Coronel Fernando Prestes nº

110 (Setor 018 – Quadra 050 – Lotes 0268 6 e 0271 6);

4. EDIFÍCIO RAMOS DE AZEVEDO – Praça Coronel Fernando Prestes nº 152 (Setor 018 –

Quadra 050 – Lote 0269 4);

5. ANTIGO LABORATÓRIO DE HIDROMECÂNICA – Rua Afonso Pena nº 258 (Setor 018 –

Quadra 050 – Lote 0269 4).

O texto completo da Resolução pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

CONSELHOMUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
CULTURAL E AMBIENTAL DA CIDADE DE SÃO PAULO CONPRESP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

De acordo com o artigo 14 da Lei n° 10.032/85 ficam notificados os proprietários dos imóveis e os demais
interessados de que o Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural e Ambiental
da Cidade de São Paulo – CONPRESP, em sua 638ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de outubro de 2016,
resolveu:
ABRIR PROCESSO DE TOMBAMENTO do MARCO RODOVIÁRIO, localizado no antigo caminho de ligação
entre os Municípios de São Paulo e Juquery, atualmente Mairiporã, conforme processo administrativo nº
1998 0.087.036 9, sendo esta decisão objeto da RESOLUÇÃO 29/CONPRESP/2016, publicada no Diário
Oficial da Cidade em 29 de outubro de 2016 – página 56.
O texto completo da Resolução pode ser obtido no endereço www.conpresp.sp.gov.br.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
sexta-feira, 9 de dezembro de 2016 às 05:03:26.
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FISCAL: LEILA APARECIDA DA SILVA PRIMILLA 7762526
1º SUPLENTE: MARIA IVONE KEILLER GOMES 6130500
2º SUPLENTE: SANDRA CRISTINA LOPES F. DE ALMEIDA 7939361
3º SUPLENTE: ROSANE APARECIDA ESCARDOVELLI 7726805

UNIDADE: CEI VILA MARILENA
FISCAL: NUBIA VIEIRA A. CERQUEIRA 7514981
1º SUPLENTE: SUELI APARECIDA FURLAN 7727208
2º SUPLENTE: LÉIA DE OLIVEIRA SILVA 7582358
3º SUPLENTE: NEUMA SANTOS CAVALCANTE 7186444

UNIDADE: CEI JOCELYNE GUIMARÃES FERNANDES DE 
MELLO
FISCAL: GENILDA BARBOSA DOS SANTOS 5776791
1º SUPLENTE: JÚLIO CÉSAR MATIAS DOMINGOD 6386971
2º SUPLENTE: MARCIA CRISTINA DE O. SOUZA 5898439
3º SUPLENTE: VIVIANE MARIA BARBOSA 6950205

UNIDADE: CEI INACIO MONTEIRO
FISCAL: ELAINE CRISTINA S. ZAFFARANI 7127197
1º SUPLENTE: MARIA DE FATIMA BORGES 6276377
2º SUPLENTE: LUCINDA VIRGINIA MATINS REGINA 7038224
3º SUPLENTE: TOMIE ODA 7138474

UNIDADE: CEI MARIO PEREIRA COSTA
FISCAL: LUCIANO MATIAS DE AMORIM 7322232
1º SUPLENTE: GABRIEL SABINO DIAS 8170347
2º SUPLENTE: EUNICE C. VILELLA DA SILVA 6083471
3º SUPLENTE: MARIA CECILIA ANDRE 6093817

UNIDADE: CEI MARIA AUGUSTA DE PAULA
FISCAL: SHIRLEI SANTOS 6251447
1º SUPLENTE: LUCIANE DE SOUZA MOTA 6084575
2º SUPLENTE: JOSÉ MARIA ARAUJO 6943004
3º SUPLENTE: MARCIA ANTUNES RIBEIRO 7117060

UNIDADE: CEI GERALDO MAGELA PERON
FISCAL: CLAUDIO APARECIDO SOARES 7849834
1º SUPLENTE: RENATO FEITOSA PEDROSO 7739745
2º SUPLENTE: KELLY CRISTINA DOS SANTOS 9039020
3º SUPLENTE: ROSANGELA SALABERG 8031321

UNIDADE: CEU CEI ÁGUA AZUL
FISCAL: ANTONIO CESAR MARTINS DE LEMOS 7077858
1º SUPLENTE: RITA DE CASSIA DA SILVA ALVES 7742185
2º SUPLENTE: VANIA ISABELA CESAR PAOLI 5941792

3º SUPLENTE:
UNIDADE: CEI JARDIM SÃO PAULO

FISCAL: DANILA DOS S. BATISTA CHAVES 7478712
1º SUPLENTE: CRISTIAN APARECIDO FIGUEIREDO 7399910
2º SUPLENTE: SUELEN A.SCARABELLI GONÇALVES 7742169
3º SUPLENTE: MARIA DE FATIMA SANTOS DE OLIVEIRA 6937985

UNIDADE: CEI MARIA CONCEIÇÃO MONTEIRO AYRES
FISCAL: ELIANA IRENA DO NASCIMENTO MENEZES 5870461
1º SUPLENTE: LÍGIA DIAS DA SILVA 6925588
2º SUPLENTE: RITA APARECIDA D. JUSTAMANTE 7752474
3º SUPLENTE: MARCELA SHEILA T. SANTANA 7758723

UNIDADE: CEI ADHEMAR FERREIRA DA SILVA
FISCAL: SIMONE CRISTINA DA S. MARTINS 7134029
1º SUPLENTE: VERA LUCIA GONÇALVES STRAMARO 7132573

2º SUPLENTE:
3º SUPLENTE:
UNIDADE: CEU CEI SILVANA APARECIDA TOBIAS

FISCAL: MARCOS JOSÉ DA SILVA 6680861
1º SUPLENTE: ELIANE DE SOUZA SILVA 7524561
2º SUPLENTE: ROSANILDA DE ARAUJO LIMA 6819231
3º SUPLENTE: ANGELA MARIA CORREIA SANA 7370385

UNIDADE: CEI PEDRO BRASIL BANDECCHI, VER.
FISCAL: CLEIDEMARA DIAS FRANCISCO BRAGA 7281064
1º SUPLENTE: ALCIENE CARVALHO SILVA 7753683
2º SUPLENTE: SANDRA FREITAS DA SILVA 7834829
3º SUPLENTE: PAULO VIEIRA DE MELO 7892152

UNIDADE: CEI JOAQUIM GOUVEIA FRANCO JUNIOR ,VER
FISCAL: MEIRE ADRIANE RAMOS SCRIPTORE 7123001
1º SUPLENTE: THAIS CARDOSO CAMARGO CHAGAS 8048282
2º SUPLENTE: REGINA CLEIA ALMEIDA 7799217
3º SUPLENTE: SIRLENE CUSTODIO FERNANDES 7324448

UNIDADE: CEI CIDADE TIRADENTES
FISCAL: CILENE ROCHA DOS SANTOS 7520751
1º SUPLENTE: ELAINE APARECIDA MANOEL SALES 7742606
2º SUPLENTE: ADRIANA DA SILVA 7451571
3º SUPLENTE: MARCIO BARROS 7760141

UNIDADE: CEI MARILIA DE DIRCEU
FISCAL: ANA MARIA G. M.DA SILVA 6954243
1º SUPLENTE: DALETH LINS DA COSTA 7285299
2º SUPLENTE: LOURDES CARNEVALI Q. COSTA 6467733
3º SUPLENTE: MARISA SEVERINA M. SILVA 7783060

UNIDADE: CEU CEI JOSELY CARDOSO BENTO
FISCAL: LUANA MARTINS. S. SOUZA 7318804
1º SUPLENTE: HELENA CONSTANTINO A. FERREIRA 7737408
2º SUPLENTE: MARIA APARECIDA DA PAIXÃO 7818432
3º SUPLENTE: CARLOS LUCIO S. BEZERRA 7752377

UNIDADE: CEI ZACARIA MAURO F. GONÇALVES
FISCAL: GIONANE SURIAN 7757123
1º SUPLENTE: NELSON FAUSTINO P.DA SILVA 7183909
2º SUPLENTE: RAILDA PAIXÃO S. CAMARGO 8034567
3º SUPLENTE: OLGA HERMINIA S. LIMA 6238327

UNIDADE: CEI CONJUNTO PRESTES MAIA
FISCAL: MARIA DA PAZ S. SANTANA 7130180
1º SUPLENTE: LUCINEIDE DA SILVA 5381878
2º SUPLENTE: ADRIANA PEREIRA G.VISTEFELTE 7184832
3º SUPLENTE: MARILENE CUSTODIO DOS SANTOS 6447040

UNIDADE: CEI JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA,PRES.
FISCAL: MARTA JANETE F. DA ROCHA 6764266
1º SUPLENTE: IVANILDA FATIMA PRIETO 5772516
2º SUPLENTE: BELQUIZ NAZARÉ R. M. NOVAIS 1402013
3º SUPLENTE: LUCIANE DOS SANTOS SOUZA 7782829

UNIDADE: CEI MADRE PAULINA
FISCAL: HIEMARA GASPAR DUARTE MONTEIRO 5933099
1º SUPLENTE: IVANY LIMA NEVES 7381689
2º SUPLENTE: NADIR DA SILVA 7947976
3º: SUPLENTE: LUZENILDA ARAUJO DOS SANTOS LIMA 7780516

UNIDADE: CEI ALICE APARECIDA DE SOUZA
FISCAL: DAIANA MARINHO DE SOUZA 7706294
1º SUPLENTE: ALINE LOPES FERNANDES 8172820
2º SUPLENTE: PRISCILA LIMA MARINHO 8187142

3º SUPLENTE:
UNIDADE: CEI CEU EVANIR APARECIDA HILÁRIO

FISCAL: NOEMI GONÇALVES MENEZES 7761848
1º SUPLENTE: ROSIMEIRE ALVES MENDONÇA 7760582
2º SUPLENTE: ARIMAR VIEIRA DA COSTA 7818891
3º SUPLENTE: EVANTIA MELISSOPOULOS FELICIANO 7738757

UNIDADE: CEI TITO DE ALENCAR, FREI
FISCAL: LIDIANE L. SOUZA PEREIRA 8075191
1º SUPLENTE: DALVA DE SOUZA SANTOS 7136340
2º SUPLENTE: IVETI FERNANDES S. SANTOS 7184735
3º SUPLENTE: NEIDE MARTINS DE SOUZA 7185081

UNIDADE: CEI ANJO MIGUEL
FISCAL: CARLA ALVES ALMEIDA DE OLIVIERA 27.994.328-3
1º SUPLENTE: MAGDA BRIGA DE LIRA 33.725.945-8
2º SUPLENTE: VALERIA PEREIRA DOS SANTOS 24.993.063-8

3º SUPLENTE:
UNIDADE: CEI SERINGAIS

FISCAL: SILVANA HONORATO 30.384.754-2
1º SUPLENTE: FABIANA ALVES 29.825.853-5
2º SUPLENTE: MARIA CLEONICE 56.923.980-1
3º SUPLENTE: SIMONE DIAS 22.889.540-6

UNIDADE: CEI IASHUA
FISCAL: JAQUELINE APARECIDA DE SOUZA 41.853.274-6
1º SUPLENTE: SIMONE DE ALMEIDA 27.209.618-0
2º SUPLENTE: DANIELA S. CARDOSO 55.105.265-X

3º SUPLENTE:
UNIDADE: CEI LAR ENCANTADO

FISCAL: MORGANA CASSIA MAYER 11.868.185-0
1º SUPLENTE: JUCILEIA DIAS DE FRANÇA 43.648.471-7
2º SUPLENTE: MICHELE FRENEDA 28.314.119-0

Creche com as seguintes características: NOME: CEI Crescendo 
com Alegria - ENDEREÇO: Rua Antonio de Pádua Castro, nº 45 
– Jardim Nitro Química - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 73 
Crianças, sendo 32 de Berçário - FAIXA ETÁRIA: 0 a 03 Anos- O 
valor a ser transferido será calculado conforme art. 38 da Reso-
lução do CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, em que: VT = 
A x D x C (VT = valor a ser transferido; A = número de alunos; 
D = número de dias de atendimento; C = valor per capita. Dota-
ção Orçamentária: 16.24.12.306.3010.2801.33504100.02-DATA 
DA LAVRATURA: 06/12/2016 - SIGNATÁRIOS: Manoel Romão 
de Souza - DRE – MP – José Pelegatti Neto - Organização da 
Sociedade Civil

Extrato de Termo de Repasse PNAE/SME/DAE Nº 077/2016 
- Diretoria Regional de Educação MP - CEI PEQUENO ANJO – 
DRE – MP - Processo: 2016-0.255.790-6 - Partes: Prefeitura do 
Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação – DRE – São Miguel Paulista - MP e a ASSOCIAÇÃO 
E CENTRO DE APOIO SOCIAL DE EDUCAÇÃO ESPAÇO FELIZ - 
CNPJ nº: 09.371.463/0001-34 - Vigência: A Partir de 06/12/2016, 
enquanto perdurarem as condições para os repasses dos recur-
sos financeiros do FNDE/PNAE. OBJETO: Celebração de Termo 
de Repasse para Recebimento de Recurso Financeiro Relativo 
ao PNAE. A Organização da Sociedade Civil manterá em fun-
cionamento um Centro de Educação Infantil/Creche com as se-
guintes características: NOME: CEI Pequeno Anjo - ENDEREÇO: 
Rua João Correia de Magalhães, nº 33 – Parque Dom João Neri 
- CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 104 Crianças, sendo 32 de 
Berçário - FAIXA ETÁRIA: 0 a 03 Anos- O valor a ser transferido 
será calculado conforme art. 38 da Resolução do CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013, em que: VT = A x D x C (VT = valor 
a ser transferido; A = número de alunos; D = número de dias 
de atendimento; C = valor per capita. Dotação Orçamentária: 
16.24.12.306.3010.2801.33504100.02-DATA DA LAVRATURA: 
06/12/2016 - SIGNATÁRIOS: Manoel Romão de Souza - DRE – 
MP – Allana de Sá Serrano - Organização da Sociedade Civil

Extrato de Termo de Repasse PNAE/SME/DAE Nº 072/2016 
- Diretoria Regional de Educação MP - CEI VOVÓ EFIGÊNIA – 
DRE – MP - Processo: 2016-0.255.801-5 - Partes: Prefeitura do 
Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação – DRE – São Miguel Paulista - MP e a ASSOCIAÇÃO 
BRISA DA MANHÃ - CNPJ nº: 05.601.329/0001-21 - Vigência: A 
Partir de 06/12/2016, enquanto perdurarem as condições para 
os repasses dos recursos financeiros do FNDE/PNAE. OBJETO: 
Celebração de Termo de Repasse para Recebimento de Recurso 
Financeiro Relativo ao PNAE. A Organização da Sociedade Civil 
manterá em funcionamento um Centro de Educação Infantil/
Creche com as seguintes características: NOME: CEI Vovó Efi-
gênia - ENDEREÇO: Av. Flamingo, nº 1521 – Vila Nova Curuçá 
- CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 102 Crianças, sendo 78 de 
Berçário - FAIXA ETÁRIA: 0 a 02 Anos - O valor a ser transferido 
será calculado conforme art. 38 da Resolução do CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013, em que: VT = A x D x C (VT = valor 
a ser transferido; A = número de alunos; D = número de dias 
de atendimento; C = valor per capita. Dotação Orçamentária: 
16.24.12.306.3010.2801.33504100.02-DATA DA LAVRATURA: 
06/12/2016 - SIGNATÁRIOS: Manoel Romão de Souza - DRE – 
MP – Emerson Aleixo da Silva - Organização da Sociedade Civil

Extrato de Termo de Repasse PNAE/SME/DAE Nº 073/2016 
- Diretoria Regional de Educação MP - CEI BRISA DA MANHÃ – 
DRE – MP - Processo: 2016-0.255.803-1 - Partes: Prefeitura do 
Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação – DRE – São Miguel Paulista - MP e a ASSOCIAÇÃO 
BRISA DA MANHÃ - CNPJ nº: 05.601.329/0001-21 - Vigência: 
A Partir de 06/12/2016, enquanto perdurarem as condições 
para os repasses dos recursos financeiros do FNDE/PNAE. 
OBJETO: Celebração de Termo de Repasse para Recebimento 
de Recurso Financeiro Relativo ao PNAE. A Organização da 
Sociedade Civil manterá em funcionamento um Centro de 
Educação Infantil/Creche com as seguintes características: 
NOME: CEI Brisa da Manhã - ENDEREÇO: Rua Noitibó, nº 383 
– Vila Nova Curuçá - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 123 - 
FAIXA ETÁRIA: 02 a 03 Anos - O valor a ser transferido será 
calculado conforme art. 38 da Resolução do CD/FNDE nº 26, 
de 17 de junho de 2013, em que: VT = A x D x C (VT = valor 
a ser transferido; A = número de alunos; D = número de dias 
de atendimento; C = valor per capita. Dotação Orçamentária: 
16.24.12.306.3010.2801.33504100.02-DATA DA LAVRATURA: 
06/12/2016 - SIGNATÁRIOS: Manoel Romão de Souza - DRE – 
MP – Emerson Aleixo da Silva - Organização da Sociedade Civil.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
GUAIANASES

 DESPACHO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAIS
PORTARIA 38 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2016
Designa fiscais e suplentes referente a aquisição e distri-

buição de kits de material e kits de uniforme escolar, exercício 
2017, e dá outras providências.

O Diretor Regional de Educação da DRE Guaianases, no uso 
de suas atribuições legais e, considerando:

- O estabelecido nas portarias nº 92/sf/2014 e nº 3.921/
sme/2016, e alterações posteriores.

- O estabelecido no decreto nº 54.873/2014, e alterações 
posteriores.

RESOLVE 
ART. 1º - Designar 01 (um) fiscal e 03 (três) suplentes na 

DRE e em cada unidade educacional, que exercerão toda e 
qualquer ação de orientação geral e atuarão no processo de 
aquisição e distribuição de kits de material e kits de unifor-
me escolar para os educandos da rede municipal de ensino, 
exercício 2017, desde a coleta de dados, digitação no sistema 
eol, recebimento (conferência e ateste), entrega (supervisão, 
documentação), informação sobre eventuais problemas quanto 
à falta de itens ou divergências entre o material contratado 
e o entregue, bem como o cumprimento de prazos, conforme 
relação abaixo:

I – Na Diretoria Regional de Educação Guaianases; unifor-
me escolar:
FISCAL: BETANIA CARVALHO N. PAULA 5907730
1º SUPLENTE: CELESTE SABINO 6940366
2º SUPLENTE: MARCOS HENRIQUE DE OLIVEIRA 7206429

II – Na Diretoria Regional de Educação Guaianases; Ma-
terial Escolar:
FISCAL: CELESTE SABINO 6940366
1º SUPLENTE: BETANIA CARVALHO N. PAULA 5907730
2 º SUPLENTE: ELAINE DE CASSIA VIANA 6032630

III – Nos Centros de Educação Infantil – CEI (direto indireto 
e conveniado)

UNIDADE: CEI BARBARA HELIODORA
FISCAL: CAIO F. SOARES CÂNDIDO 7951400
1º SUPLENTE: KARYN RAMOS 7814623
2º SUPLENTE: PEDRO AUGUSTO W. C. P. GONÇALVES 7299044
3º SUPLENTE: ANA PAULA DIAS 7448741

UNIDADE: CEI LUCIANO MENDES DE ALMEIDA, DOM
FISCAL: MARIA DE LOURDES CASTILHO SANTOS 6769624
1º SUPLENTE: EDNA SOLANGE DA SILVA REDONDO 7963947
2º SUPLENTE: CELENE ROCHA 7451709
3º SUPLENTE: MARIA IGNÊZ DE MORAES VICENTI 7137851

UNIDADE: CEI INCONFIDENTES
FISCAL: KARINA SANTOS DE CASTRO 7512627
1º SUPLENTE: SHIRLEY COMBA ALVES 7288255
2º SUPLENTE: ELIETE RODRIGUES SOUSA 7889259
3º SUPLENTE: FRANCISNEIDE APARECIDA RIBEIRO 6134441

UNIDADE: CEI NEIDE KETELHUT
FISCAL: FERNANDA SILVA CARVALHO DE SOUZA 6949444
1º SUPLENTE: GISELY DE LIMA SOUZA COLLISTOCK 6848818
2º SUPLENTE: ROSIANE DAL BELLO BEZERRA 7542879
3º SUPLENTE: ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA RAMOS 7772483

UNIDADE: CEI MARIELCIA FLORÊNCIO DE MORAIS

2. As unidades deverão consultar, diariamente, o “Receitu-
ário Padrão de EMEI-EMEF”, disponível no site da CODAE para 
variar as preparações na semana.

3. O estoque disponível (excedente) de legumes, verduras 
ou feculentos poderá ser acrescentado em refogados.

4. A carne bovina poderá ser moída uma vez por semana.
MERENDA SECA - EMEI, CIEJA e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Biscoito Doce.
Terça-feira: Biscoito Doce.
Quarta-feira: Biscoito Doce.
Quinta-feira: Biscoito Doce.
Sexta-feira: Biscoito Doce.
*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 

de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
JAÇANÃ / TREMEMBÉ

 ADIANTAMENTO
Nos termos do Artigo 16 do Decreto n° 48.592 de 

06/08/2007, APROVO a prestação de Contas dos processos 
abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – OUTUBRO/2016
2016-0.227.796-2 2.500,00 324.750.978-09 JULIANA GEROLDE GAVA
2016-0.219.237-1 1.000,00 055.653.698-35 NAIR MANZANO GOUVEA
2016-0.219.503-6 1.200,00 067.163.748-76 CLEONICE DE CARVALHO ALONSO
2016-0.222.051-0 1.200,00 075.759.588-00 SILVANA REGINA B. PEREIRA
2016-0.219.491-9 2.000,00 151.071.228-33 GRACEANI DE OLIVEIRA

ADIANTAMENTO – NOVEMBRO/2016
2016-0.240.925-7 1.000,00 055.653.698-35 NAIR MANZANO GOUVEA
2016-0.240.932-0 1.000,00 095.289.538-24 MARCIA RAQUEL MAIOCHI CANIATO
2016-0.240.984-2 1.000,00 105.067.438-37 ROSANGELA DE LUCIA HERNANI
2016-0.240.917-6 1.200,00 116.757.318-88 REGINA FUMIKO SAKAMOTO NORITO
2016-0.240.473-5 1.200,00 127.644.168-14 MARTA MARIA FULLER A. MONTEIRO
2016-0.244.322-6 1.000,00 636.282.288-91 LUIZ CAMPOS DE OLIVEIRA

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
FREGUESIA / BRASILÂNDIA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR – CENTS

2016-0.254.037-0 – ASSCOMAT - ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA ATITUDE I: Com fundamento no Decreto n° 
52.830/2011 e, em conformidade com a delegação de compe-
tência conferida pela Portaria SME n° 2.871/13, e nos termos da 
manifestação do Setor de Convênios e da Assessoria Jurídica, 
DEFIRO a inscrição da ASSCOMAT – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA ATITUDE – CNPJ n° 00.000.144/0001-48, no Cadastro Único 
das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

2016-0.254.044-2- CLUBE DE MÃES MARIA DAS DORES 
- I: Com fundamento no Decreto n° 52.830/2011 e, em confor-
midade com a delegação de competência conferida pela Portaria 
SME n° 2.871/13, e nos termos da manifestação do Setor de Con-
vênios e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscrição do CLUBE DE 
MÃES MARIA DAS DORES – CNPJ n° 61.608.014/0001-87, no Ca-
dastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

2016-0.257.798-2 – OBRA ASSISTENCIAL NOSSA SENHO-
RA DO Ó I: Com fundamento no Decreto n° 52.830/2011 e, 
em conformidade com a delegação de competência conferida 
pela Portaria SME n° 2.871/13, e nos termos da manifestação 
do Setor de Convênios e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscri-
ção da OBRA ASSISTENCIAL NOSSA SENHORA DO Ó – CNPJ n° 
61.690.467/0001-03, no Cadastro Único das Entidades Parceiras do 
Terceiro Setor – CENTS.

2016-0.202.282-4 – CENTRO COMUNITÁRIO DE VILA 
PENTEADO I: Com fundamento no Decreto n° 52.830/2011 e, 
em conformidade com a delegação de competência conferida 
pela Portaria SME n° 2.871/13, e nos termos da manifestação 
do Setor de Convênios e da Assessoria Jurídica, DEFIRO a inscri-
ção do CENTRO COMUNITÁRIO DE VILA PENTEADO – CNPJ n° 
59.943.449/0001-36, no Cadastro Único das Entidades Parcei-
ras do Terceiro Setor – CENTS.

Segunda-feira: Arroz, Frango, Cenoura, Batata, Abobrinha 
e Abacaxi.

Terça-feira: Macarrão, Carne Bovina, Cenoura, Batata Doce, 
Chuchu e Melão.

Quarta-feira: Arroz, Feijão, Frango, Cenoura, Batata, Abo-
brinha e Abacaxi.

Quinta-feira: Arroz, Carne Bovina, Batata Doce, Abobrinha, 
Escarola e Mamão.

Sexta-feira: Macarrão, Feijão, Frango, Chuchu, Acelga e 
Banana.

Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

*Cardápio elaborado por Nutricionistas da Coordenadoria 
de Alimentação Escolar – CODAE/SME*

COMUNICADO Nº 222 – Dezembro – 2016
A Secretaria Municipal de Educação- SME, por meio da 

Coordenadoria de Alimentação Escolar (CODAE), comunica aos 
Senhores Diretores de Escola das EMEI’s, EMEBS’s e SME CON-
VÊNIO / GESTÃO DIRETA e MISTA os cardápios que deverão ser 
cumpridos na semana de 12/12 a 16/12/2016 do:

AGRUPAMENTO 2: SUB PREFS (CT, EM, G, IQ, IT, MP, PE) e
AGRUPAMENTO 3: SUB PREFS (CV, FO, JT, LA, MG, PJ, PR, SE, 

ST).
MERENDA INICIAL - EMEBS
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Nota:
1.Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar de 

acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
2. Cardápio válido apenas para as unidades que solicitaram 

esta refeição.
LANCHE – Período de 4 horas - EMEI, e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão de Forma Integral 

com Margarina.
Terça-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Geleia.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Sardinha.
Sexta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
LANCHE– Período de 5 ou 6 horas - EMEI e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog com Ge-

leia.
Terça-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Quarta-feira: Composto Lácteo e Pão Hot Dog Integral com 

Margarina.
Quinta-feira: Composto Lácteo e Cereal (Flocos de Milho).
Sexta-feira: Composto Lácteo e Biscoito Doce.
Nota: Composto Lácteo Sabor Chocolate ou Café, utilizar 

de acordo com o estoque disponível e prazo de validade.
REFEIÇÃO 1 - EMEI, e SME CONVÊNIO –
SEMANA DE 12/12 a 16/12/2016
Segunda-feira: Arroz, Feijão, Ovo, Beterraba e Maçã.
Terça-feira: Arroz, Feijão, PTS, Chuchu e Laranja.
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Gela-

tina. (Ag 2)
Quarta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina, Cenoura e Goia-

bada. (Ag 3)
Quinta-feira: Macarrão, Frango, Acelga e Melão.
Sexta-feira: Arroz, Feijão, Carne Bovina ou Frango, Repolho 

e Melão.
Notas:
1. A fruta indicada poderá ser substituída por outra, caso 

não esteja madura, mas a mesma deverá ser servida até o pró-
ximo recebimento da feira.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PIRITUBA
 PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - PTRF
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 2.946/05, mediante Parecer Técnico Conclusivo de Comissão Especí-

fica da Diretoria Regional de Educação PIRITUBA/JARAGUÁ, expedido através da ATA nº 11/16, de 07 de dezembro 2016, APROVO 
a Prestação de Contas do PTRF, período 01/04/2016 a 31/08/2016, das Associações de Pais e Mestres - APMs e das Associações de 
Pais, Mestres, Servidores, Usuários e Amigos do CEU - APMSUAC's, abaixo relacionadas:
Nº Cód EOL Unidade Executora Receita Custeio Despesas Custeio Saldo Custeio Receita Capital Despesas Capital Saldo Capital
1 015431 EMEF - ERNANI SILVA BRUNO 32.620,61 13.287,67 19.332,94 19.302,11 13.000,00 6.302,11
2 019218 EMEF - JARDIM MONTE BELO 66.830,17 28.238,29 38.591,88 32.610,59 7.744,00 24.866,59

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITAQUERA

 CADASTRO ÚNICO DAS ENTIDADES PARCEI-
RAS DO TERCEIRO SETOR

2016-0.234.171-7. Associação Beneficente Caminho dos 
Sonhos. Com fundamento no Decreto nº 52.830/11, na Portaria 
SME nº 2.333/2014 e nos termos da manifestação do Setor da 
Assessoria Jurídica em fls. 61 DEFIRO a inscrição da Associação 
Beneficente Caminho dos Sonhos, CNPJ nº 01.162.830/0001-88, 
no Cadastro Único das Entidades Parceiras do Terceiro Setor 
– CENTS.

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DOC DE 1/12/2016 
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2016-0.258.445-8 - 22.638.624/0001-71 ASSOCIACAO 
NOVOS HORIZONTES A COMUNIDADE. Celebração do Termo de 
Repasse do recurso financeiro do PNAE JARDIM FLOR DE LIS II. 
I.À vista dos elementos que instruem o presente, em especial 
da manifestação dos Setores Técnicos desta Diretoria Regional 
de Educação e com fundamento na Portaria nº 6.433/2015, AU-
TORIZO a celebração do Termo de Repasse com a ASSOCIACAO 
NOVOS HORIZONTES A COMUNIDADE, CNPJ 22.638.624/0001-
71, de acordo com a minuta de fls. 35 a 37, visando ao repasse 
do recurso financeiro do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE para o JARDIM FLOR DE LIS II, Código INEP n° 
35288697. II – Publique-se. III – A documentação exigida pela 
Portaria nº 6.433/2015 deverá estar em vigência na data da as-
sinatura. IV – Após a assinatura, remeta-se ao Departamento de 
Alimentação Escolar os documentos necessários à formalização 
do Repasse, nos termos do Inciso VIII do art. 6º da Portaria nº 
6.433/2015. IV – Após publicação, remeta-se ao Setor de Con-
vênios para publicação do extrato.

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE 
SÃO MIGUEL

 Extrato de Termo de Repasse PNAE/SME/DAE Nº 076/2016 
- Diretoria Regional de Educação MP - CEI ARCA DO SABER– 
DRE – MP - Processo: 2016-0.255.797-3 - Partes: Prefeitura do 
Município de São Paulo, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação – DRE – São Miguel Paulista - MP e a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA RECREATIVA E CULTURAL – ARCA - CNPJ 
nº: 05.551.050/0001-80 - Vigência: A Partir de 06/12/2016, 
enquanto perdurarem as condições para os repasses dos 
recursos financeiros do FNDE/PNAE. OBJETO: Celebração de 
Termo de Repasse para Recebimento de Recurso Financeiro 
Relativo ao PNAE. A Organização da Sociedade Civil manterá 

em funcionamento um Centro de Educação Infantil/Creche 
com as seguintes características: NOME: CEI Arca do Saber - 
ENDEREÇO: Rua Arraial de Santa Bárbara, nº 1018 – Jardim 
Pedro Nunes - CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 153 Crianças, 
Sendo 84 de Berçário - FAIXA ETÁRIA: 0 a 03 Anos- O valor a 
ser transferido será calculado conforme art. 38 da Resolução 
do CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, em que: VT = A x 
D x C (VT = valor a ser transferido; A = número de alunos; D = 
número de dias de atendimento; C = valor per capita. Dotação 
Orçamentária: 16.24.12.306.3010.2801.33504100.02-DATA DA 
LAVRATURA: 06/12/2016 - SIGNATÁRIOS: Manoel Romão de 
Souza - DRE – MP – Maria Januária Ferreira - Organização da 
Sociedade Civil

Extrato de Termo de Repasse PNAE/SME/DAE Nº 074/2016 
- Diretoria Regional de Educação MP - CEI CANTINHO DA TIA 
ISAURA– DRE – MP - Processo: 2016-0.255.794-9 - Partes: 
Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação – DRE – São Miguel Paulista - MP e 
a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LUZ DA SABEDORIA - CNPJ nº: 
58.632.282/0001-20 - Vigência: A Partir de 06/12/2016, en-
quanto perdurarem as condições para os repasses dos recursos 
financeiros do FNDE/PNAE. OBJETO: Celebração de Termo de 
Repasse para Recebimento de Recurso Financeiro Relativo ao 
PNAE. A Organização da Sociedade Civil manterá em funciona-
mento um Centro de Educação Infantil/Creche com as seguintes 
características: NOME: CEI Cantinho da Tia Isaura - ENDEREÇO: 
Rua Moisés Alves dos Santos, nº 107 – Jardim das Oliveiras - 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO: 156 Crianças, sendo 42 de 
Berçário - FAIXA ETÁRIA: 0 a 03 Anos- O valor a ser transferido 
será calculado conforme art. 38 da Resolução do CD/FNDE nº 
26, de 17 de junho de 2013, em que: VT = A x D x C (VT = valor 
a ser transferido; A = número de alunos; D = número de dias 
de atendimento; C = valor per capita. Dotação Orçamentária: 
16.24.12.306.3010.2801.33504100.02-DATA DA LAVRATURA: 
06/12/2016 - SIGNATÁRIOS: Manoel Romão de Souza - DRE 
– MP – Juliana Lima Tenório - Organização da Sociedade Civil

Extrato de Termo de Repasse PNAE/SME/DAE Nº 075/2016 
- Diretoria Regional de Educação MP - CEI CRESCENDO COM 
ALEGRIA – DRE – MP - Processo: 2016-0.255.798-1 - Partes: 
Prefeitura do Município de São Paulo, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação – DRE – São Miguel Paulista - MP 
e o CENTRO SOCIAL E BENEFICENTE DE RECUPERAÇÃO EL 
SHADAI - CNPJ nº: 02.986.801/0001-01 - Vigência: A Partir 
de 06/12/2016, enquanto perdurarem as condições para os 
repasses dos recursos financeiros do FNDE/PNAE. OBJETO: 
Celebração de Termo de Repasse para Recebimento de Recurso 
Financeiro Relativo ao PNAE. A Organização da Sociedade Civil 
manterá em funcionamento um Centro de Educação Infantil/
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